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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAV 

CÓPIA 

Lei n2 722 

de 1 de Novembro de 1.57.- 

"Concede subvenções sociais e económicas 

no exercício de 1.968, a entidades fue 

menciona e contem outras providencias". 

O "novo do Município de .:anta Id.ta do :apucai, por 
seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

1Q - 2ica o -leder .executivo ãunicipal autoriza• 
do a subvencionar, no corrente exercício de 1.968, as entidades abaixo 
mencionadas: 

Nor$ 	QUANTIAS 
Para Casa, dos Município - 	1.n.ì 	 500,00 
Ao Jornal Correio do 	ul 500,00 
AGenrea -oturna 1.500,00 

.A Guarda 	irim 2.000,00 
Centre daestuaos e IromocEes Suciais (2_.-r) 50:,00 

A Cantina do Grupo _seclar 	Lelfim -ereira 200,00 
Cantina do Grupe :escelar 	anico Teles 120.,.00 

A Cantina do Grupo .ecolar Cal Joaquim Inácio 120,00 
Bolsa de Estudes na -scola Técnica de Comércio 600,00 
Corporacão Musical Lira Sãe José 300,00 
Canatório Xmérice Lairral 	Itapira 300,00 
A Creche 	:anta 7d.ta 100,00 
Ao rosto de Iuericultura I. bocha  Braga 100,00 
abergue Noturno 

50,00 
A Casa Nosea 	enhora do Carmo -&50,00 

pirita ":mar e Caridade" 
50,00 

A Seciedade de Aseistncia aos Nobres 50,00 
L 	s.)ciodade de _moo Vicente de -aule 

igreja . Vangglica Assembléia de - Jus 
50,00 

A Casa de :itor 
410,00 

A Casa de Caridade lloapital 	nLônio ;amoreira da Cesta 3.000.00 

10.80,00 
rt. 2Q - Pane efeito do recebi Lento das subven-

ções, es entidades beneficiadas, juntarão prova de Lnla exístencia ou' 

atividade, firmada, por autoridade pelicial ou judiciária da :ionw.:xca e 

balanço de seu movimente financeiro, uando for o caso, tOdos cor fir-
mas devidamente recenbr.:cidas. 

3 - A subvençEes concedidas Le cantinas dos 
Grupos escolares, sere destinadas excluisivmente a scpa dos alunos 

centinua 

.sociedade de ocorro aos 7Tecessitados do Centro 
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continuação 

pobres, podendo a Prefeitura fiscalizar a aplieção dar referida quan-

tia quando lhe a:rouver. 

Art. 42 - A Corporação Musical Lira aão José fi-
cartç obrigada a executar durante o ano de 1.968, retratas na Praça / 
Ganta Rita, aos domingos. 

Art. 52 - 	despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta Ce dotações orçamentáriaa próprias que 

constam do orçamento vigente para o exercício de 1.968.- 

art. 62 - Esta lei entrará em vigor ac 12 de Ja—

neiro de 1.968, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a taCos a rue: o conhecimento e 

execação Jacta lei pettencer, ::aze a cumpram e fa-
çaa cumprir, tão inteíraaente como nela se contes. 

Registre-se. e publique-se 

Joaraia "n/l:Lr° Ealdoni 
Diretora do repti de Ada. 
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